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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 28/2020 

 
Data: 03/03/2021 

 

Texto da emenda 

 

Exclua-se do Anexo II.A – Cancelamento prévio (Art. 52, II, “b”, da Resolução nº 1, de 2006-CN): 

 

- 26.782.3006.7530.0042 ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO DO 

SUL - NA BR-470/SC - NO ESTADO DE SANTA CATARINA - R$ 3.570.000,00. 

 

 

 

Justificativa 

 

A dotação alocada na proposta do Executivo já é insuficiente para o adequado ritmo que o projeto requer, 

sendo necessário o incremento dos valores. Subtrair mais recursos do valor original fará uma enorme falta 

para a continuação das obras. 

 

Em visita ao estado no final do ano passado o ministro de Estado da Infraestrutura, Tarcísio Gomes de 

Freitas, garantiu que a prioridade entre todas as obras do governo federal em Santa Catarina são os 73 

quilômetros de duplicação da BR-470, entre os municípios de Navegantes e Indaial. “A prioridade em 

Santa Catarina é a conclusão da BR-470”, afirmou o ministro em reunião do Fórum Parlamentar 

Catarinense. 

 

Dito isso, ao olhar de forma sistêmica, e otimizando os esforços para a conclusão de obras no setor de 

infraestrutura, o corredor rodoviário em Santa Catarina que necessita alocar grandes recursos é a BR  470, 

que dá acesso aos portos de Itajaí, São Francisco e Itapoá. A BR 470. 

 

Investir na melhoria, ampliação e eficiência da malha rodoviária barriga-verde, com olhar único para a BR-

470, deve ser prioridade por parte do Governo Federal, e dos recursos orçamentários para este ano! 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

XXXX – Carmen Zanotto – Cidadania - SC 
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